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DECRETO N. 8910 -DE 17 DE MARÇO DE 1883 

Dá novo Regulamento ao Asylo do Meninos Desvalidos. 

Hei por bem que no Asylo de Meninos Desvalidos se 
observe o Regubmento que com este baixa •. assignado por 
Pe.Jro Leão VeUoso, do Meu Conselho, Senador do lmperio, 
Ministro e ~ecretario de Estado dos Negocios do Imperio, 
que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em. 17 de Março de 1883, 62° da lndependencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestarle o Imperador. 

Pedro Leão Velloso. 

Regulamento do Asylo de Meninos Desvalidos a 
que se refere o Decreto n. 8910, desta data 

TITULO I 

Da organlzaçào o ensino <lo .\..sylo• do numero. 
u:ttrlbuiçõos o vcnchucntos dos cJ.nprogados 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E ENSINO DO ASYLO 

Art. f.o O Asylo é um internato destinado a r0colher me
ninos desvaldos de 8 a 12 aunos, e a educai-os nos termos 
do art. 62 do Regulamento que baixou com o Decreto n. 1331 A, 
do 17 de Fevereiro de 185-1. 

A1·L 2. 0 O numero <le asylados será de duzentos. 
ArL 3. 0 São considerados desvalidos os meninos de nacio

nalidade brazileira, que não tivr~r,,m pgssoa alg·uma que os 
deva e possa manter e dar-Jh,,s conveniente educação. 

Art. 4." Serão admittidos no Asylo: 
1. 0 Os qug forem orphãos de pai e rnãi ; 
2. 0 Os '!ue forem orphãos de pai; 
3.• Os que, com pai e rnãi, não puderem ser por elles man

tidos ou educalos. 
Art. 5. 0 As condições de admissão serão provadas : sendo 

orphão o menor, com attesta.dos de completa indigencia. e de 
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absoluta f11lta de amparo, passados pelo Vigario da freguezia 
em que residir o dito menor e pelo Juiz respectivo, e com 
certidões de idade o de obito dos pais, ou documentos equi
valentes a essJs certidões ; não sendo orphão o menor, por 
analogos attestados passados pelo Vigaria e Subdelegado da 
respectiva freguezia. 

Art. 6.• Não serão, porém, admittidos os que soffrerem de 
moles tias contagiosas, e os que tiverem defeitos physicos, que 
os impossibilitem para os estudos o para o aprendizado de artes 
e officios. 

Art. 7.• Os meninos desvalidos, antes de serem recolhidos 
ao Asylo, serão inspeccionados pelo medico do estabelecimento 
para a verificação do disposto no artigo antecedente. 

Art. 8.• Os que forem recolhidos ao Asylo serão logo vac
cinados, si o não tiverem sido antes; e revaccinados de cinco 
em cinco annos. 

Art. 9.0 Quando os pais ou parentes de algum asylado o 
reclamarem, provando que se acham em condições de cuidat· 
de sua educação, o Ministro (h lmperio mandará entregai-o, 
si julgar conveniente, sob as condições que parecerem neces
saria.s, inclusive a de ser o Estado indemnizado das despezas 
feitas com o asylado desde o dia da sua entrada até ao da 
sahida. 

A indemnização será calculada pelo quociente da despeza 
geral do Asylo dividida pelo numero de asylados. 

Art. 10. Os asylados, que tiverem completado a idade 
de 21 annos, serão desligados do Asylo e o Director o com
municará ao Ministro do lmperio. 

Art. 11. O asylado, de exemplar procedimento, que re
velar grande apttdão para as lettras, será recommendado ao 
Ministro do lmperio, para que este, si julgar conveniente, 
o mande desligar do Asylo afim de ser admittido no Internato do 
Imperial Collegio de Pedro li ou em qualquer estabelecimento 
de instrucção secundaria. 

Art. 12. Os asylados •1ue, depois de completada a idade 
de 18 annos, produzirem trabalho lucrativo para o Asylo, 
terão direito á metade do lucro liy_uido de seu trabalho, que 
1!3rá recolhida, em prestações mensaes, á Caixa Economica, 
para lhes ser entregue á. sua sahida do Asy lo. 

Art. 13. Os asylados, quo por molestia grave, ou ac
cidente imprllvisto, se impossibilitarem para os estudos e 
para o trabalho Lerão o destino que ao Ministro do lmperio 
parecet• conveniente. 

Art. 14. Aos asylados se fornecerá o vestuario marcado 
na tabella n. 1 annexa ao presente Regulamento, e boa ali
mentação. 

A tabella da alimentação será organizada pelo Director, de 
acôrdo com o Medico do estabelecimento. Esta tabella será al
t":rada sempre que as necessidades do regimen hygienico o exi• 
girem. 

'Art. 15. O ensino do Asylo comprehenderá: 
§ L• Instrucção primaria do fo c 2• grau. 
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§ 2. o Algehrn elementar, geometria plana c mecanica appli· 
cada ás artes. 

§ 3. 0 Historia e geographia do Brazil. 
§ 4. o Musica vocal o instrumontal. 
§ 5. 0 Desenho e esculptura.. 
§ (i.o Gymnastica. 
§ 7 .o Os ofiicios mecanicos de : 
-Alfaiate. 
- Encadernador. 
- Sapateiro. 
- Marceneiro c emp::ühador. 
-Carpinteiro. 
- Latoeiro. 
Art. 16. Aos asylados dar-sc-ha tambem, na chaca1•a. do 

Asylo, o ensino agrícola. 
Art. 17. Na distribuição do ensino de r1ue tratam os arts. 15 

e 16, os asylados serão distribuídos conforme as suas apti
dões, a juizo do Dit•octor, que poderá para esto fim ouvh· os rcs
pocüvos professores o mostres. 

CAPITULO li 

DO NUMERO, ATTRinUIÇÜES F. VENCniENTOS DOS EMPREGADOS 

Art. 18. O Asylo terá os eoguintes empregados : 
§ 1.0 Nomeados por decreto : 
1 Director ; 
3 profe~<sores, sondo : um de instrucção primaria; um de al

gebra olemcntar, geometria plana, e mecanica applicada ás 
artes ; o um de historiá e geographia patrias. 

§ 2.0 Nomeado.; por portaria do Ministcrio do Imperio : 
1 Ajudante do Dirccto.r ; 
f Medico; 
i Capollão; 
1 Escrivão ; 
1 Almoxarifc. 
As nomeações do Ajudante, do Medico o do Capollão serão 

feitas sobre proposta do Director. 
§ 3. 0 Nomfladol ou contratados pelo Dircctor : 
Os mestrt's de artes e officios, 
O mestre de agricultura pratica, 
Os inspectores de alumnos, 
O portniro . 

. O pessoal subalterno do seryiç? do estabelecimento,.~ de- .- . 
s1gnado na t.tbella quo se acha JUlltJ. sob n. 3. ~-- :·--. "'C .1 .111 A 

Art. 19. A' nomeação dos professores deverád'or~t'IU~w~~ f\,;, 
preceder concurso, o qual se fará na Inspect~ ..... ~'l.-'41à. 
Instrucção p1·imaria o secundarià, do modo pr~~i~bos res· 
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pectivos rog-ülam')ntos, perante commissão da 11ual fará parte 
o Director do Asyln. 

Art. 20. Todos os empre·~ados do Asylo, inclusive os pro
fessores, serão conserY<Idos em seus log-at•os emquanto bem 
servirem. 

Art. 21. O mestre rln agricnltnrc1· poderá ser nacion·tl ou 
estrangeiro. 

Art. 22. Os ompro.~·otdos do q cw tratam os §:§ i 0 c 2° do art. 
18 terão os vencimcmt•JS mareados na t:tbella annexa so1J n. 2. 

Art. 23. Os empregados de que trata o§ 3° elo mesmo art. 18 
terão as gratificações marcadas na tabella n. 3, as quaes 
poderão ser redüzidas pelo Dit•ector, si assim julgar con
veniente. 

SECÇ.\0 

Do Direclo1· 

Art. 24. O Director é o chefo do estabelecimento : todo o 
pessoal do Asy lo lho é sttlnrdinaJo. 

CompeLe-lhe, além do 11 ue esti determinado em outros artigos: 
§ f.a Manter a orclem, a disciplina e a moralidade no esta

belecimento. 
§ 2.o Cumprit· e fazer cnmprit· as leis, clecretos, re::;·ubmen. 

tos e ordens rehtivas ao ,\sy lo. 
§ 3.• AJverti1· os profBssoriJs e nmis empregados que fal

t trem ás scws ohrigaçõr)s: hem af<~icu snspcndnr até por oito 
dias o~ 11 ue forem de nornrHtç:1o do Uoverno e despnrlir os de
mais, 'luan:lo, depois d·l advertidos, commetterem f.Lltas graves 
ou reincidirem nas que não tenham este caracter. 

§ 4.• Advertir. reprnhencler e castig::l.!' os asyhdos 'lllanrlo 
eommetterom faltas, npplican lo-lhr)s as penas disciplinare:; 
estabelecidas no art. 14. 

§ 5.° Conceder, em cad:J trimesti·e, até seis dias de licença, 
a qualquer de seus subordinados em caso urgente e por mo
tivo justificado. 

§ 6. 0 AdmiLtir asybndos na conformidade deste reguh
rnento. 

§ 7.° Contratar, abriurlo <"Oncurso com antecedencia, o 
fornecimento dos generos aliment.icios, roupa e medieamen· 
tos, e do mais que for nece,;sario pa1•a o custeio do estabe · 
lecim0nto, bem assim o das mdorias primas para as officinas ; 
e autorizar a respectiva compra, in:lep•md•mtem<'nte daquella 
formalid.1de, quando assim pai'ecer preforivBl como m<)did t 

economica. 
§ 8.° Contratar, com audiencia dos mestres das artes e 

officios, as obras que se houverem de ftbricar nas officinas do 
Asylo. 
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§ \),o Autorizar todas as despezas mindas e de expediente, 
orden:Jr o pagamento dos empregados contratados o do todas 
as contas e despezas que devam snr pagas pelo cofre do Aqylo 
e requisitar do Ministro do lmperio os pagamentos que dev"m 
ser feitos no Thesouro Nacional. 

§ 10. Assignar o rometter no Thesouro a folha mensal 
dos empregados de nomeaçiio do Govorno. 

§ H. Organizar e snhmettor á approvação do Mini,tro do 
lmperio o regimento int~rno do Asylo. 

§ 12. Remetter ao !liinistro do Imperio, no fim do cada mez, 
um balancete da receita e despez:t do estabelecim~nto. 

§ 13. Dirigir ao Mi1tislro do Imperio, na segunda 'luinzena 
do mez de Janeiro de cada anno, um relatado circumslanciado 
de toclos os serviços do e~taiJelecimento durante o anno 
anterior com as observações que lhe occorrerem sobre os 
melhorament(Js convenientes, e acompanhado: 1°, de uma re
lação nominal dos asylados com declaração das aulas e offi
cinas que fl'equcntaram, de seu aproveitamento e procedi
mento; 2°, do uma relação nominal dos empregados com in
formação sob,·e sua aptidão, zelo, assiduidade e comportamento; 
3°, de um balanço geral da r:•ceita e despeza do Asylo durante 
o anno fin:mc0iro findo, e um balancete do fo S"mestre do 
e1wrcicio cort·ente do orçamento da receita o despczt do A~ylo 
para o anno financeiro futuro. 

§ 14. Requisitar do Ministro do lmpcrio, o do quaesquet• 
outra~ autoridades ou funccionarios publicos, IIS ordens e 
providencias que dcllcs dependam. 

Art. 25. Na sua ausencia, bem como em seu impedimento, 
até quinze dias, fat·a sua~ vezes o Ajudante do Director, a 
q nem comprtirão, sómente no segundo ca~o, tod:1s as attribui
ções do Director, salva a imposição das ponas disciplinares ap-
plica v ois :1 os professores. · 

Si o impedimento se prolongar por mais de guinze dias, 
sera então o Director substituído pelo pr.)fessor mais antigo ou 
por quem o Ministro do Imperio nomr•ar interinamente. 

Do Aj~tdante do Di1·ector 

Art. 26. O Ajudantf) sor:i o auxiliar do Diroctor no dosem• 
ponho de seus dever"S ; sendo-lhe, rortanto, subordinados 
todos os domais emprr•gadoR, que deverão executar as suas 
ordens, as qu:~es lhes srJrão dadas de conformidade com as dis
posições deste regulamento. 

Art. 27. Competn-lhe : 
§ 1." Cumprir e fazer cumprir fielmente todas ss ordens do 

Director. 
§ 2. 0 Exercer a immediata inspecção do estabelcciment!J, 

visitando-o, durante o dia e á noite. 
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§ 3.o Levar immodiatmncnte ao conhecimento do Director 
todas as occurrencias que se derem no Asylo. 

§ 4.o Substituir o Director na conformidade do art. 25. 

SECÇXO Ill 

Dos professores, dos mestj·es d'a1·tes e officios 

Art. 28. Aos professores c aos me,;tres d'artos e officios 
incumbe : 

§ f.o Comparecer no estabelecimento orrlin·triamente nos 
dias e horas designados para o ensino que lhes cabe dar, as
signando o livro do ponto a entrada c a sahid·l, o extraordi
nariamente 'lu::mdo chamados pelo Director para objccto de 
sm·viço. 

§ 2. 0 Dar aos alumnos o ensino, de quo estiverem encar
regados, durante toclo o tempo marcado no regimento interno, 
executando e fazendo oxocutar as suas disposições com ri· 
gorosa pou tualidadc. 

§ 3.o Admoestar, roprolwncler e castigar os seus discípulos, 
nos termos do art. 44. 

§ 4.o Rec1uisitar do Directot• os objectos e utensílios ne· 
cessarios ás aulas e officinas. 

§ 5. 0 Apresentar semanalmente ao Director uma relação do 
B3US discipulo.3 eom inforrnac:ã·> sobt·o suas falt:1s, applic:1ção, 
aproveitamento e procedimento moral. 

§ li. 0 l'resta1· ao IJiroct·,r qutV'S<!liCr infol'mac;õ·•s, que este 
exigir, sobre o estado da.; aulas e oflicinas, sobro os alnmnos 
o RObt·c as reformas o melhoramentos necossarios ao ensino ou 
ao estudo <las materia, ("' sua coHlpetmJcia. 

Art. 29. E111 suas faltas ou impedimentos os prof,Jssorcs 
SQrão substituídos prH' 'luem o Director designar, si o impedi
mento não exccd<>r d,, f:) dias; além desto prno a substí
tniçà' se fara pot• q ll<!m o MiniRtro do lmpcrin nomear in~ 
terinamente; o os mestres pc1r prepostos seus :.~coitos pelo 
Director. 

SECÇ:\0 IV 

Do Escrivrio 

Art. 30. Incumbe ;to Escrivão: 
§ f.o Faz0r a escripturac;ão do Asylo relativa à con•espon

rlencia official do Dir0ctor, ã matdcula e movimento dos alurn · 
nos, aos contratos, ao juramento dos empr<!gados, e a receita 
e despeza grH·al do estabelecimento, t0ndo Rob sua guarda 
o respon,abilidacle todos os livros c papeis respectivos. 

§ 2.° Comparecor no csbh"l<•cimento em t'ldos os dias 
i.Iteis às U h<,ras ch manhéi, o ahi demorar-3e até às ~l horas da 
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tarde; bem assim apresentat·-sc em quacsqncr outros dias 
e a q ual<pter hora, a chama lo do Director, para serviços ur
gcntCJs o extraordinarios de SCJU emprego. 

Art. 31.. Para auxiliar o Escrivão no serviço da SCJcretaria 
poderá o Diroctor designar um dos asybdos <jtte e;tivercm m:ds 
adiantados, comtanto •1uo não prejudi<Jlle os seus estudos. 

O asylado escolhido ter<i por "ste serviço uma gratific:1ção 
mens:1l de 5$000, quo sed recolhida á. Caixa Economica ms 
termos do art. -12. 

SECÇÃO V 

Do Almoxarife 

Art. 32. Ao Almoxrtrife incumbo : 
§ 1. o Receber c g·uard:u· todos os olti~ctos fornf1cidos ou 

doados ao cstabclocimf1nto, ou entrngues pot· partieulares para 
s·wf1m preparados nas officinas, o assim tamhorn toclas as 
obras nellas fabricadas. As obras ~ objectos recebidos serão 
escripturados om livro especi:tl, numrrado e rubricado em todas 
as folhas pelo Director. 

§ 2.o Receber do Thosouro Nacional, no principio d!l cada 
ox:ercicio, a quantia necossaria para o custeio do estaiJeloci
rnent.o durant!l um mr~z, !l aprnsontar nvmsalmonto aH contas 
respectivas p:tra lho serem pagn.~ no Thr)sonro, do modo '!Ufl 

tonh:t sempre rocolhidn. ao cofre do Asylo a mesma quantia, 
que restituíra no fim do exercício. 

§ 3.o Cobrar a importancia das olJr<1s fabricadas nas offi
cinas. 

§ 4.o Fazer os pedidos de fornecim!lnto, que sor:!o ruhricados 
pelo Director, o com autorização deste todas as despeza~:~ 
miuda~ () dn expediontn. 

§ 5. ° Fazflr e trazer om dia, com individuação, cl:trez:t, 
ordfJm e rcgnlaridadn, a oscriptmação do Almox:ariüdo, tendo 
p:tra isso os livros indispensavois. 

§ G.o Pagar por quinzenas os salarios dos criados, ser
ventes e tt•:tbalhadores, e por mozes decorridos o.~ vencimentos 
do todos os empregados contratados. 

§ 7 .o Fornf'Jcer à Secretaria, ás aubs, officinns () mais re
partições do Asylo os ohjoctos nec0ssarios, á vista do J><~didos 
em fórma, rlihricados pelo Director. 

§ 8. 0 Dar balanço nos armazons, no principio de <'::tdn. mez, 
perante o Directnr o o Escrivão, afim do <JUO poss:t a<J!Wile ve
rificar, pelas vorhas de entrada o sallÍtl:t o documento~ r JS

poctivos, o pela <JUalidadn o 'lllantidade dos genet·os o ohjectos 
existentes, si a escripturação está rogularmonto feit1 o ~i ha 
ou não f:tltas. 

Art. 33. O Almoxarife, antes do entrar no exoreicio de suas 
funcções, prestar!i fiança idonea, que Sl}ra arbitrad:t pelo l\Ii
nistro do ImpilrÍ'J, c assignará termo de responsabilidade de tudo 
o que pertencer ao Asylo, e se achar escripturado no livro de 
fjUe trata o§ f o do art. 32. 
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Art. 34. Quando, pelos bal::tnços mensaes de que tL·:Lta o 
art. 32, § So, se verificar que a escriptur~çiio do Alrnoxar_i~ado 
não está rogubr, ou 'lun ha ftlta.~ na •pwhcl:tde ou •[uantlaa lo 
dos gencro; e objectos, o Dircctor, s.u~penclendo? Almoxarife, e, 
no caso de não estar este em excrcJCIO, despecltnclo o preposto 
de que trata o art. :!6, cbrá lo.~·o dtl tudo parto circumstanciacl<t 
ao Ministro do ImpeL"io. 

Verificando-se qualquer f1lta por occasião do babnço geral 
supra indicado, que se effectuarli logo que se der a vaga, terá 
logar a mesma participação. 

Art. 3'>. O Almoxarife pt•estará contas, no fim do cada anno 
financeiro, na 3" Directoria ela Secret:lria de Estado dos Ne
gocias do lmp<'rio. 

Art. 3G. Nos impedimentos do Almoxarife fará suas vezes 
a pessoa quo elle _propuzer e fór ayprovada pelo. Minis.tl'o elo 
Imperio, e provisonamente pelo Dtrector ; ficara, porem, o 
mesmo Almoxarife soli,[a!'iamonte responsavel pelos actos do 
seu preposto. 

SECÇ:\0 VI 

.JJ ltle:!ico e elo Capellcío 

Art. 37. Incumbe ao Medico : 
§ f.o Inspeccionar os menores, pat·a execução dos arts. (io e 

7o deste regulamento. 
§ 2.o Visit:tr diariamente o estabolecimonto, para obset·var 

a saude dos alumnos e aconselhat· medidas hygienicas ; bem 
assim todas as vezes mais 'i ue os seus serviços forem neces
sarios, para tratar dos doentes do Asylo. 

§ 3. 0 Entregar men,,almente ao Director um qu[ldro do mo
vimento da enfermaria do Asylo. 

§ 4. 0 Apresentar ao Director, até ao dia f::í de Janeiro de 
cada anno, um relatorio circumstanciado do serviço medico
cirul·gico do estabelecimento durante o anno anterior, com as 
observações que lhe parecerem convenientes a bom da hygiene 
e do estado sanitario do Asylo, e um quadro geral do mo
vimento da enf•rmaria durrmte o anno. 

§ 5. 0 Requi,;itr~r do Directot· quaes,pter providencias neces
sarias para o bom desompenho dll suas ob1•igações. 

AI'!. 38. Incumbe ao Capellão : 
§ f.o Dizer missa aos do:uingos, dias santos e de solem

nidade do Asylo na capella do estabel•Jcimento. 
§ 2. 0 Ensinar aos asylaclos, nos domingos e dias SJntoá, 

antGs ou depois d t missa, a mor.1l e doutrina christã, para 
cujo ensin') adaptará o catechismo approvado pelo Prelado Dio
cesano. 

§ 3.o D3sobrigar durante a quaresma os nsylados, e prestar
Ih:s. em 9-ualquer tempo todos os mais officios de seu sagt·ado 
mtmste!'IO. 
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Art. 39. No excrcicio do ensino moral () religioso tem o 
Capell:lo sobre os alumnos a m"sma autoridade dos professores 
c mr.strrs. 

Art. 40. O 1\Imlieo e o Cap•·llão serão sulJstituirlos em suas 
faltas ou impedimentos pelos quo indicar-3m e forem aceitos pelo 
DirecLor. 

Sl~CÇ;\O VII 

Dos inspcctores de alumnos, dos criados, dos serventes e dos 
t1·abalhado1·es 

Art. 41. Os inspectorcs de alumnos tem a seu cargo a po
licia do Asylo. a qual será por elles exercida como fór deter
minad'> pelo Director. 

Art. 42. Os criados, serventes e tmbalhadorrs são obrigados 
a fazer o ser·viço que lh~s fôr determinado pelo Director ou por 
seu Ajudante, de conformidade com as instrucções que lhes 
for·em dadas pelo Director. 

Um dos CI'i:tclos fará o serviço de enfermeiro, sem prejuizo 
de outros serviços em que possa ser empregado. 

TITULO 11 

Do r<'gin1.on escolar, <lisciplinar o econo1.nloo do 
Asylo 

CAPITULO I 

DO REG!MEN ESCOLAR E DISCIPLINAR 

Art. 43. O trmpo do ensino e estudo litterario, artistico e 
profissional do Asylo; o elo anno escolar c das ferias; a oiistri
buiçiío das horas para o Pstudo, para as aulas, para o t1"1balho 
d<~s o1ficinas, para as refeições, recreio e descanso; as relações 
entre os alumnos e o Dircctor, pl'ofessm·es, mestres, inspectores 
de a! um nos e mais empregados; e tudo mais c1ue se referir ao 
re:6men e"cola!' e disciplinar do Asylo, será especificaclamente 
clelerminaclo no regimento interno. 

Art. 44. Ao'> alnmnos podem ser applicadas as seguintes 
r;enas : 

1. a Advert'lncia em particular; 
2. a Advertencia em publico; 
3. a Reprehensão em particular; 
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4 ... Reprehensão em publico; 
5." Privação simples de recrein ou do passeio ; 
6." Privação de passeio ou de recreio, com trabalho; 
7.a. Privação da mesa; 
8.a Prisão até por oito dias, sem prejuízo do estudo o tra

balho; 
\J."' Expulsão. 
As seis primeiras penas podem ser applieadas pelos pro· 

fessores e mestres, e todas pelo Director, precedendo, quanto 
á ultima, autorização do Ministro do lmp3rio. 

No caso de expulsão, será o asylado remettido para as com
panhias de aprendizes subordinadas aos Ministerios da Mari
nha ou da Guerra, ou para 0 corpo de imperiaes marinheiros. 

Art. 45. O alumno que tiver praticado algum actocriminoso 
punível pelas leis, será. remettido pelo Dircctor a autoridade 
competente com um relatorio circumstanciado do facto e 
a declaração das testemunhas ; do que terú conhecimento o 
Ministro do lmperio. 

CAPITULO li 

DO REGIMEN ECONOMICO 

Art. 46. No Asylo have1•á um cofre de duas chaves, uma das 
quaes estará em poder do Director e outr.ot no do Almoxarife. 
Neste cofre se guardarão : 

§ i.• A quantia fornecida no principio d~ cada exercício 
pelo Thesouro Nacio.EJ.al para pagamento dos emprega.dos con
tratados c para occorrer ás dcspczas miudas o de expediente, 
alimentação e vestuario dos alumnos, alimentação dos empre
gados internos, e compra de materias primas e utensílios para 
as officinas. 

§ 2.• O p1·oducto do trabalho executado nas officinas. 
§ 3. 0 Os donativos fnitos ao Asylo nm títulos da divida 

publica, os quaes servirão para patrimonio do est •belecimento. 
§ 4. 0 Os donativos em dinheiro e o producto da venda dos 

que forem feitos em outras especi0s : uns e outros serão op
portunamente convertidos em títulos da divida publica para 
o fim indicado no paragrapho antecedente. 

Art. 47. Todos os valores que houverem de entrar para o 
cofre do Asylo serão recebidos pelo Almoxarife, que passará 
recibo extrahido de um livro de talão. 

Art. 48. O Director ó obri~ado a numerar e rubricar o 
talão do recibo, a que se refere o artigo antecedente, na 
occasião da entrada do rer,pcctivo valor para o cofre. 

A falta desta numeração e rubrica importa a não entrada 
dos referidos valores. 

Art. 49. O Almoxarife passará recibo de todas as quantias 
retiradas do cofre p~ra occorrer ás despezas previ~tas no 
art. 4G § 1.• 
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Art. 50. Sobre proposta do Director do Asylo o Ministro 
do lmperio fi:s:ará a quantia de que tratam o art. ::l2 § 2• e 
o art. 4G § 1•; e providenciara para que soja entregue. 

Art. 51. No fim de cada trimestre, ou antes, si o Director• 
julgar conveniente, o Almoxarife recolherá ao Thesouro Na
cional a parte, que coub~r ao Estado, do producto de que trata o 
art. 46 § 2.• 

Art. 52. Nos contrato~ do fornecimento a que se refm·e o 
art. 24 § 7", se estipulará tudo quanto for necessario para 
garantir o pontual cumprimento das respectivas clausulas por 
parte do f<Jrnecedor. o qual deverá prestar fiança idonea. 

Art. 5:3. O fornecimento ser<i feito á vista de pedidos es· 
cripl:os do Almo:s:arife, rubricctdos pelo Di1·ectoJ·, c ser:L acom
panhado de uma guia em que o fornecedor declarará a 
rJualidade e quantidade dos objoctos fornecidos. 

Verificadas, a vista da guia, a qualidade e quantidade dos 
objectos fornecidos, o Almoxarifo derolverà a guia com recibo 
dàtado e assignado . 

. As contas do fornecedor serão processadas e pagas á vista 
dos pedidos e das guias com recibo. 

TITULO UI 

C A P I T U LO U N I C O 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 54. São obrigados a residir no estabelecimento os 
Geguintes empregados : 

Director, Ajudante do Director, mestre de agricultura pra
tica, os inspcctores de alumnos, o porteiro, os trabalhadores, 
os criados, cozinheiro, e serventes, aos quaes se fornecera 
a alimentação marcada na tabella a que se refere o art. 14. 

Art. 55. Os mestres das officinas serão obrigados a pernoitar 
no Asylo quando, por motivo urgente, se tiver de effectuar· 
trabalho á noite. 

Art. 56. Os Jogares de professores irão sendo providos a 
proporção que se tiver de começar o ensino da~ respectivas 
cadeiras e os de mestres das officinas quando estas csLiverem 
organizadas. 

Art. 57. Ficam revogadas todas as rlisposições em contrario. 
Palacio do Rio de Janeiro em 17 de MarçtJ do 1883.- Pedro 

Leão Velloso. · 
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Tabclla n.1 
Tabellaa que se ref"ere o art. 14 do Re• 

gula.n:tento do .i\ .. !'0;\"lo dos 1\Ieninos 
l.>esvalidos 

Blusas de panno azul, com botões amarellos... .•• . . . . . . • i 
Hitas de brim pardo ..................... ;............... 2 
.llitas de alg-odão trançado e riscado..................... 2 
Calças de panno azul.................................... i 
lJitas fie hrirn JJard<J.......... .• . •.. . • . . . . • . . •• . . . . . . . . . . 2 
Ditas de algudüo trancado c ri~1·ado...................... 2 
C:unisas de :<lgodáusinho........ .• .. . .. .. .. .. . . . .. . . .. .• 4 
Ditas de rnorim. .......... ... ... .. •. ..... .. .. .... .. ..... 3 
Ditas de ltaetilhn. ou flanella............ .. . . . . . . . .. . . . . . 2 
llonet de pan no azul com pala c galão................... i 
Hito de brim par1ln sem pala............................ I. 
Gravatas fiara sahida........... •• ... .. . .. .. . . ... • . .. . ... i 
Lenços hrancus onlinario-;............ ... •• . • . . . . . . . . . . . • 4 
Ceroulas para os alu1rrnos de mais dn !2 ;,nnns.. ••. .••.. 4 
Sara tos r! e b•'Z•~n·o 11'' eon1·o g-rosso e sola gros,a......... i 
llotinas de !Jczerro de sol:1 g-n•ss:l (para os asylados de 

mais dP, H! annos).... ... . ....... ..... .. .......... ..... i 
Tamancos ....................................... ., .. . .. i 
Eseova de sapatos....................................... i 
Dita de fato............................................. t 
Dita de dentes.......................................... i 
IH ta de cabello. • . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • . . • . . • . . . • . . . . . . • . i 
J·:spelho ................................................ , i 
Penh's....................... ............................ 2 

Palacio do Rio de Janeiro em t7 de ~lnrro ele 1883.-Pedro 
T.eão Velloso. • 

Tal)(' lia n. 2 
Tabella dos "''enciinen.tos annuaes dos 

e:rn.prega,dos do lt..l"ylo a que se re:Cere 
o art. 1S \j~ 1" e f~o 

Dir~ctor ................... . 
Ajudante do llircctor ...... . 
Esrrivão .................. .. 
Almoxarif~ ............. .. 
Profe,sor de inst ru1·r;rw pri-

tnaria do l. 0 e 2" ~rau ..... 
Professor de algehra eklllen

tar, gnorndria pla111 e mr
c::niea applicarla ás artes. 

Prof,'ssor de historia e geo-
graphia rlo Hrazil ....... .. 

1\ledirn ................... . 
Capellão ........•........... 

Or·denodo 
'2:400,~0'10 
1:0:111~000 
l. :200,~ 1(10 
t:LUO;!UOO 

i:GOONOOO 

1:600~000 

l.: G001~000 

firatiflear.ão Total 
8fl0i)OOO 3:200,~000 
50 'fill,lO l.:IJUO(iOOil 
(i'iOI!;:Oo f :H i •050110 
8UIJ1~it00 2:400f!OiJO 

SOOtfOOO :J:400j!OOO 

800,}000 2:400~000 

800j!OOO 2: 4f'O,~OOO 
f :2llO,~COlJ 

800f!~JOO 
-----
18:iOOjiOOO 

Palacio do Rio de Janeiro em i7 de Março de 1883.- Pedro 
Leão l"elloso. 
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Tahclla n. :1 

Tabella das gratificações annuaes dos 
e~npregados a que se ref"ere o art. 18 
§ao do I.~e.:;-ulantento do Asylo dos Me .. 
ninos Desvalidos. 

Mestre de desenho e esculptnra ................... . 
• musica ................................ . 
» alfaiate ................................ . 
• cucadernarlor .......................... . 
• sapateit·u .............................. . 

marcineiro e erupalhador .............. . 
• carpinteiro ............................ . 

• • Jaloeiro .............................. .. 
• • gyrnnastica ........................... .. 

8 Inspectores de alumnos a SOOfiOOO .............. . 
i cozinheiro .................................... .. 
i criado copeiro ................................. .. 
2 criados serventes a -l.SOI$000 ..................... . 
-i trabalhadores para a cha~ara a MO~OO .......... . 
I porteiro .....•.••..••••.........•••.•..••.••.... 

l:õOOJ)OOO 
i:20Uf)OOO 
l:2t05000 
i :200t~OOO 
l : 200,'J()ll0 
i:20lljjOOO 
1:2oonuuo 
i:20UI$000 

78UI$000 
6:-l.OOJ)OtiO 

78iJfl000 
S~IOJ)OlJO 
Y6t•Jl01l0 

2:161Ji\(UOO 
360$000 

22 : 1.40 flUO O 

Palacio do Rio de Janeiro em i7 de :Março de 1883.- Pedro 
Leão Velloso. 

DECRETO N. 8\Hi- DE 17 DE 1\<IARÇO DE 1883 

Fixa os vencimentos do Adminislradcr da Casa do Detenção o do Aleaide 
do xadrez da Polieia da Cõrte e determina o modo da arreeatlação dos 
cmolumantoF, (tllC os· mesmos po1co1Jom a titulo do earcer~gcm. 

Hei por bem, para e:xecução do art. 3°, n. 8, e paragrapho 
unico da Loi n. 3141 de 3Q de Outubro de 1882, Decretar 
o seguinte: 

Art. f.o Os emolumentos, que a titulo de carceragem rer
ceb~m o Administrador da Casa de Detenção e o Alcaido da 
Policia da Côrte, passam a ser arrecadaJos cJmo r 'nda do 
Estaria. 

Art. 2. 0 Estes emolumentos, que são os estabelecidos no 
art. Hl4 do Decre~o n. 5737 de~ d9 Setembro de 18740 'erão ''-~r.· 1 
cobrados por me10 de e3tampllhas, affi::radas nos .. a.Iva.ras •de 1 

• 

soltura, expedidos pelas respectivas autorida)l!ís çl.() \Adminis· 
trador da Casa de Detenção c ao Alcaide do x~dr)z da Policia. 

' .) 
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